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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
O presente Documento de Formalização de Demanda tem como objetivo apresentar e 

detalhar à administração pública e seus representantes, as suas necessidades e formalizar a 

presente demanda de acordo com o que prevê a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal 11.462/23, Decreto Municipal nº 442/2024 e demais regulamentos atinentes a matéria.  

Sendo assim, observa-se os seguintes requisitos:   

 
I - DO OBJETO 

 
 

O presente processo licitatório tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR OS 

ATENDIMENTOS ESPECÍFICOS DO PROGRAMA SOPÃO SOLIDÁRIO, OFERTADOS NA 

SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

Fundamentação Jurídica do DFD: Art. 8º, inciso II, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
II - DA JUSTIFICATIVA 

 
 

A Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, em sintonia com os mais justos 

anseios dos seus munícipes vem justificar a necessidade de tal contratação. 

A aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Sopão Solidário, mostra-se 

essencial para garantir a continuidade de uma ação social de grande impacto no atendimento às 

famílias em situação de vulnerabilidade no município de Ipixuna do Pará. Esse programa, 

desempenha um papel relevante no fortalecimento da segurança alimentar, assegurando que 

populações em risco tenham acesso regular a uma alimentação minimamente adequada, 

especialmente em localidades onde a renda familiar é instável e os serviços de apoio social são 

mais necessários. Assim, o fornecimento permanente de insumos alimentares torna-se condição 

indispensável para que as atividades ocorram com qualidade e regularidade ao longo do 

exercício de 2026. 

A política de distribuição de alimentos por meio do Sopão Solidário, possui caráter 

preventivo e humanitário, contribuindo para reduzir situações de fome e desnutrição que ainda 

afetam parte da população local. A oferta constante de refeições prontas, preparadas com 

ingredientes variados e nutritivos, amplia a capacidade do município de atender grupos 

familiares que, em muitos casos, dependem diretamente desse programa para complementar a 
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alimentação diária. Com isso, garante-se não somente um benefício imediato, mas também um 

suporte contínuo ao bem-estar das comunidades da sede e dos distritos. 

Além de mitigar carências nutricionais, o programa fortalece a proteção social do 

município ao funcionar como porta de entrada para identificação de novas demandas sociais. A 

partir do atendimento regular, é possível reconhecer famílias em situação crítica, ampliar o 

cadastro de vulneráveis e estimular ações articuladas com outras políticas públicas, como 

assistência social, saúde e educação. Para que esse processo ocorra de forma eficiente, é 

imprescindível que os alimentos utilizados sejam adquiridos em quantidade e qualidade 

compatíveis com as necessidades do serviço. 

Outro aspecto fundamental, refere-se ao papel comunitário desempenhado pelo Sopão 

Solidário. O compartilhamento de refeições prontas cria laços de solidariedade, reforça a 

confiança da população no poder público e contribui para a construção de uma rede de apoio 

entre moradores. A presença do programa nos distritos, muitas vezes distantes da sede 

municipal, garante que essas áreas também recebam atenção contínua, evitando desigualdades 

territoriais e fortalecendo a inclusão social. Para isso, a aquisição de gêneros alimentícios 

adequados torna-se imprescindível. 

A diversidade de alimentos utilizados no preparo do sopão, permite a elaboração de 

refeições equilibradas, contemplando grupos alimentares essenciais para a manutenção da 

saúde. Legumes, verduras, proteínas, grãos e temperos naturais, são insumos que garantem 

sabor, valor nutricional e aceitação por parte dos beneficiários. A disponibilidade constante 

desses itens, impacta diretamente a qualidade das refeições ofertadas, assegurando que o 

programa cumpra sua finalidade com eficiência e respeito às necessidades nutricionais básicas. 

É importante destacar, que o abastecimento regular do programa contribui também para a 

organização operacional das equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições. 

Com uma rotina planejada e suprimentos disponíveis, os serviços são executados com maior 

segurança, evitando improvisos, atrasos ou interrupções abruptas. Isso garante à população 

atendida, previsibilidade e continuidade, fatores essenciais para a efetividade de políticas 

públicas de caráter social. 

A atuação do Sopão Solidário, também, exerce influência positiva na redução da 

insegurança alimentar sazonal, comum em períodos de estiagem, retração econômica local ou 

instabilidade na geração de renda. Ao manter um fluxo contínuo de refeições, o município 

assegura que famílias mais impactadas, por variações econômicas, tenham um ponto de apoio 

confiável. Para que essa função seja exercida plenamente, a aquisição cuidadosa de gêneros 
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alimentícios torna-se peça-chave no planejamento social de 2026. 

Outro benefício relevante relaciona-se ao fortalecimento das ações de cidadania. O 

acesso regular ao sopão, estimula a participação das famílias em atividades comunitárias, 

campanhas educativas e serviços complementares ofertados pela rede municipal. Uma 

alimentação adequada, cria condições básicas para que os indivíduos possam se engajar em 

iniciativas sociais, contribuindo para a construção de uma comunidade mais integrada e 

resiliente. 

Também se observa que a presença do programa nas zonas rurais e urbanas ajuda a 

reduzir impactos sociais de curto prazo, como a fome emergencial, ao mesmo tempo em que 

contribui para efeitos de médio e longo prazo, como a melhoria das condições nutricionais da 

população atendida. Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios para o exercício de 

2026, não apenas atende a uma demanda imediata, mas consolida um esforço contínuo de 

promoção da dignidade humana e de fortalecimento das políticas sociais de Ipixuna do Pará. 

Frente a este cenário, a manutenção do Sopão Solidário, reafirma o compromisso da 

gestão municipal com a garantia de direitos básicos e com a promoção do bem-estar social. A 

continuidade dessa iniciativa, representa um investimento direto na qualidade de vida das 

famílias vulneráveis, contribuindo para um município mais justo, amparado e solidário.  

Em conclusão, é possível afirmar que ao consolidarem tal contratação, ambas as 

unidades gestoras, estão cumprindo as normas constitucionais positivadas pela Constituição 

Federal de 1988.  

Sem mais considerações, passa-se a especificação do objeto, a quantidade a ser 

contratada, a estimativa preliminar do valor da contratação e do grau de prioridade. 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso I, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
III - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA; DA 

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO GRAU DE PRIORIDADE.  

 
OBJETO NÍVEL DE URGÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, PARA SUPRIR OS 
ATENDIMENTOS ESPECÍFICOS DO PROGRAMA SOPÃO 
SOLIDÁRIO, OFERTADOS NA SEDE E DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

BAIXO  (   ) 
MÉDIO  (   ) 
ALTO  ( x ) 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND 

1 ABÓBORA 905,00 Quilograma 
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produto de 1° qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento 
de partes pútridas. com sabor e aroma característicos da espécie. isenta de substância terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. peso e tamanho padrão. 

2 ALHO IN NATURA 300,00 Quilograma 

de primeira qualidade, bulbo inteiriço, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, o produto deverá ser entregue no departamento de 
merenda no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do pedido. 

3 BATATA IN-NATURA 2.010,00 Quilograma 

escovada e lavada, tipo holandesa ou inglesa.de 1° qualidade, branca. deve estar livre de sujidades. terra aderente à casca. deve atender a 
padrões microbiológicos da rdc n°12 de 02/01/01 da anvisa, o produto deverá ser entregue no departamento 
de merenda no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do pedido. 

4 CALDO DE CARNE EM TABLET CXA 6UN. 450,00 Caixa 

caixa com 6 unidade de 57g, com sabor intensode carne. 

5 CARNE BOVINA MOIDA 2.460,00 Quilograma 

carne bovina moída, proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar coloração vermelha - vivo, odor 
característico e aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, isento de vestígios de descongelamento, sem excesso de gordura, 

cartilagem e aponeurose, coloração arroxeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substancia contaminante. 
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, transparente e resistente, á vácuo, peso liquido de 0,5kg, contendo na emb alagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem, validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

6 CARNE COSTELA 3.960,00 Quilograma 

costela bovina sem acúmulo de líquidos em seu interior, com pouca gordura, carne proveniente  de animais sadios abatido sob inspeção dos orgãos 
competentes, odor característico e aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, isento de vestígios 
de descongelamento, deverá ser entregue cortada e com identificação do produto, rótulo contendo a data de abate e o peso. 

7 CEBOLA IN NATURA 1.300,00 Quilograma 

deverá ser de primeira qualidade, graúda, com polpa firme e intacta. devendo estar fresca. tamanho, cor, aroma e sabor  próprio da variedade. 
cobertura integra e ausente de catafilo. não serão tolerados os defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo (brotado, dano mecânico, 
mancha negra e podre). não devem conter terra, sujidades ou corpos estranhos aderentes a superfície da casca. deve atender a padrões 
microbiológicos da rdc n°12 de 02/01/01 da anvisa, o 
produto deverá ser entregue porta - porta pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) após o recebimento do pedido. 

8 CEBOLINHA 250G 3.000,00 Maço 

cebolinha rica em vitaminas a, c e k, fresca com folha vivas e firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 
típico de variedade sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes, de produto de colheita diária 

9 CENOURA IN NATURA 2.292,00 Quilograma 

de 1° qualidade, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. não são permitidas rachadura s, perfurações 
e cortes. deve estar livre de sujidades e terra aderente a casca. deve atender a padrões  microbiológicos da rdc n°12 de 02/01/01 da anvisa, o 
produto deverá ser entregue porta - porta pelo fornecedor no prazo de 5 
(cinco) após o recebimento do pedido. 

10 CHEIRO VERDE 250G 3.100,00 Maço 

cheiro verde 250g, produto selecionado, consistente ao toque e isento de manchas, bolores e sujidades, ferrugem, adores ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência ou outra qualidade, tamanho e coloração uniformes, não poderão estar murchos, produto de 
colheita diária. 

11 CHICORIA 3.300,00 Maço 

chicoria hortaliça verde escura, conhecida por seu sabor amargo e uso em diversas preparações culináriaela é rica em vitaminas a e c, 
potássio, fibras e minerais, além de possuir propriedades prebióticas. a chicória pode ser consumida cruas ou cozidas,  sendo popular e saladas, 
refogados e até mesmo em sopas, fresca com folha vivas e firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico de variedade sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua apar ência e qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, de produto de colheita diária 

12 COLORÍFICO EM PÓ EMB COM/ 100G 2.016,00 Unidade 

alimentício, a base de urucum, embalagem, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, e de acordo com as normas e/ou resoluções da anvisa/ms, o produto deverá ser entregue no departamento de merenda no prazo de 
5 (cinco) dias após o recebimento do pedido. 

13 COUVE 3.600,00 Maço 

couve fresca com folha vivas e firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico de 
variedade sem sujidade ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, d e produto de colheita 
diária. 

14 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 DE 1KG 3.450,00 Quilograma 

feijão carioquinha tipo 1 - feijão de primeira qualidade, constituído de no mínimo 98% de grãos na cor característica à 
variedade correspondente, de tamanho e formato naturais maduros, limpos e secos. embalagem primária: pacote de plástico atóxico de 1 kg, deverá 
apresentar validade no minimo de 6 (seis) meses a partir da data da entrega 
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15 MACARRÃO SEMOLA PARA SOPA 500G 3.081,00 Pacote 

elaborado com farinha de trigo especial, com ovos. mínimo de 0,45g de colesterol/kg de massa; beta-caroteno (pró-vitamina a) na proporção de 
2000 a 4000 ui/kg de massa. rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação. validade mínima de 
6 (seis) meses, a partir da data de entrega o produto deverá ser entregue no 
departamento de merenda no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do pedido. 

16 MACAXEIRA 1.550,00 Quilograma 

macaxeira de 1ª qualidade, fisiologicamente desenvolvido com abulbos curados, sem chocamento, danos causado por pragas 

17 OLEO DE SOJA 900ML 520,00 Unidade 

óleo de soja refinado, tipo 1, garrafa plástica transparente com 900 ml. características: 100% natural, deve ser oleoso, transparente, isento 
de turvação, substâncias em suspensão ou depósito, cor própria, ausência de odor e sabor não 
característicos. deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

18 PÃO MASSA FINA 50G 120.000,00 Unidade 

pão tipo massa fina de 50 gramas, superfície macia, lisa e brilhante, com adição de sal, composto de farinha de trigo especia l, água, sal e fermento 
químico, o estabelecimento deverá ter alvará de funcionamento expedido pelo município e alvará de 
saúde expedido pelo órgão competente. somente será aceito pão feito no dia da entrega. 

19 PIMENTÃO 120,00 Quilograma 

pimentao de 1ª qualidade , tamanho e coloração uniformes, sem lesoe de origem fisica ou mecanica, perfurações e cortes. 

20 REPOLHO KG 650,00 Quilograma 

repolho produto de 1ª qualidade, tamanho médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de par tes pútridas. com 
cor, sabor e aroma característicos da espécie. isenta de substancia terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos  de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho.polho de 1° qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes 

21 SAL REFINADO 1KG 100,00 Quilograma 

sal refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado em saco de polietileno com 1kg, o produto deverá ser 
entregue no departamento de merenda no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do pedido. 

22 TOMATE KG 680,00 Quilograma 

tomate produto de 1ª qualidade, tamanho médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de 
partes pútridas. com cor, sabor e aroma característicos da espécie. isenta de substancia terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho, peso e tamanho padrão.. 

23 VINAGRE DE 500 ML 470,00 Garrafa 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as normas e/ou 
resoluções da anvisa/ms, o produto deverá ser entregue no departamento de merenda no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do 
pedido 

 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso II, III, IV e VI, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
IV - DA INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

30 de setembro de 2025 à 02 de fevereiro de 2026.  

Fundamentação jurídica: Art. 8º, inciso V, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
V - INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO. 

EXISTE VINCULAÇÃO? SIM (    ) NÃO ( X ) 

EXISTE DEPENDÊNCIA? SIM (    ) NÃO ( X ) 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022.  

  
VI - NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL.  
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ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL. 

RESPONSÁVEL: MAELEN DE SOUZA DUARTE 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.947/2022.  

  
VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
O órgão gerenciador será: 12 - Secretaria Mun. de Assistência Social (2025); e a unidade 

orçamentária será: 01 - Sec. Municipal de Promoção Social (2025) e 06 - Fundo Municipal de 

Assistência Social (2025). 

 
VIII - DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO DECRETO Nº 10.947/2022 

 
Utilizaremos a exegese do Art. 187 da Lei nº 14.133/2021 para aplicarmos o Art. 8º do 

Decreto nº 10.947/2022, além de outras diretrizes pertinentes no mesmo decreto.  

Nos ensina o Art. 187 da Lei nº 14.133/2021 que “Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei”. 

Sendo assim, com falado acima, aplicaremos o Art. 8º do Decreto nº 10.947 de 2022.  

Sem mais considerações. 

 
Ipixuna do Pará, 30 de setembro de 2025.  
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AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 
 

______________________________________________ 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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